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ANEXO

(ANEXO V DA LEI N
o

11.647, DE 24 DE MARÇO DE 2008)

R$ 1,00

"I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRA-

TAÇÃO DE PESSOAL A QUALQUER TÍTULO

DISCRIMINAÇÃO CRIAÇÃO DE CAR-

GOS, EMPREGOS E

FUNÇÕES (QUAN-

TIDADE)

PROVIMENTO, ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO

QUANTIDADE DESPESA

NO

EXERCÍCIO DE

2008

ANUALIZADA

1. Poder Legislativo: 180 1.418 53.526.963 161.447.661

.....................................................................................................................................................................................................................

1.3. Tribunal de Contas da

União

180 481 17.514.458 64.422.652

....................................................................................................................................................................................................................

1.3.3. PL no 3.252, de
2008

1 1 107.900 359.576

......................................................................................................................................................................................................................

R$ 1,00

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO DESPESA

NO EXERCÍCIO DE

2008

ANUALIZADA

1. Poder Legislativo 94.665.107 181.214.667

......................................................................................................................................................................................................................

1.2. Tribunal de Contas da União: Alteração do Plano de Carreira do Tribunal
de Contas da União de que trata o Projeto de Lei no 2.509, de 2007.

93.250.697 179.800.257

............................................................................................................................................................................................................" (NR)

<!ID1256571-0>

LEI N
o
- 11.745, DE 21 DE JULHO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do

Tribunal de Contas da União, crédito suplementar no valor de R$ 93.250.697,00,

para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de

24 de março de 2008), em favor do Tribunal de Contas da União, crédito suplementar no valor de R$

93.250.697,00 (noventa e três milhões, duzentos e cinqüenta mil, seiscentos e noventa e sete reais), para

atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit

financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2007, relativo a Recursos Or-

dinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

UNIDADE : 03101 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 31.580.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0396 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 31.580.000

09 272 0089 0396 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - NACIO-
NAL

31.580.000

S 1 1 90 0 300 31.580.000

0550 CONTROLE EXTERNO 61.670.697

OPERACOES ESPECIAIS

01 122 0550 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E

FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-

DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

9.105.530

01 122 0550 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

9.105.530

F 1 0 91 0 300 9.105.530

AT I V I D A D E S

01 032 0550 4018 FISCALIZACAO DA APLICACAO DOS RECURSOS PUBLI-

COS FEDERAIS

52.565.167

01 032 0550 4018 0001 FISCALIZACAO DA APLICACAO DOS RECURSOS PUBLI-
COS FEDERAIS - NACIONAL

52.565.167

F 1 1 90 0 300 52.565.167

TOTAL - FISCAL 61.670.697

TOTAL - SEGURIDADE 31.580.000

TOTAL - GERAL 93.250.697

<!ID1256572-1>

LEI N
o
- 11.746, DE 21 DE JULHO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Senado Federal, da Justiça
Eleitoral e do Ministério Público da União, crédito especial no valor global de
R$ 8.082.253,00, para os fins que especifica, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Senado Federal, da Justiça Eleitoral e do Ministério Público da União, crédito especial no valor
global de R$ 8.082.253,00 (oito milhões, oitenta e dois mil, duzentos e cinqüenta e três reais), para
atender à programação constante do Anexo I desta Lei.


